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Dê-se ao artigo I a do pÌojeto de Lei n0 12412015 a seguinte Ìedação:

Art.ls A Lei no 10.966. de 26 de julho rie 2010, que rlispõe sobre a
ordenação dos anúncios que compõem a paisagem urbana do Mwicípio de Londrina @rojeto
Cidade Limpa), passa a ügorar acrescida de um artigo - numerado como 3l-A , com a seguinte
redaçào:

"Art. 31-4. O disposto nesta Ìei não se aplica:

I - ao tradicional relógio do alto do Ediffcio América, locaìizado na Avenida
Rio de Janeiro, esquinâ com a Avenida Paraná;

II - à Ìogonarca e ao lorÌÌe Cacique oonstantes no ediiìcio da Companbja
Cacique de Café Solúvel, bem como à inscdção ..parque Industrial Hoúcio Sabino Coimbra"
existente na frente da sede dessa empresa, todas localízadas na Avenida Tiradentes, da sede do
Murúcípio; e
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III ao nome \4torino Gonçalves Dias escrito à fiente desse Estádio

SALA DAS SESSÕES, l0 de setembro de 2015.
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A inÇÌusa Emenda visa excluir o inciso II do referido texto. o qual estabelece
quc não se aplica a Lei da Cidade Limpa..às inscrições refeÌentes âo nome e/ou lãgomarca das
empresas eonstrutoras constântes nâ parte mais alta (caixa d'água ou não) do respectivo
edificio."

_ A alterâção se justifica paÌa acatar o apontamento feito peÌa Assessoria Jurídica
desta Casa de Leis.
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Diante dessas razôes, solicitamos o aDoio dos demais paÌes.

SALA DAS SFSSÕES, t0 de serembro rle 20ì5.


